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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. II . e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

LISBOA. 

Portaria sobre a Exportação da Moeda. 

o E N D O presente a Consulta do Conselho da Fazenda, 
na data de 10 do corrente, com a representação do Pro­
curador da Fazenda sobre a execu9aõ da Portaria de 23 
de Maio próximo pretérito, que só manda observar o 
Alvará de 22 de Abril, de 1648, o qual elle considera 
revogado pelo outro Alvará de 13 de Novembro, de 
1773, que nomeou Juiz da Saca da Moeda, o Superinten­
dente Geral dos Contrabandos, com a mesma jurisdicçaõ 
que tinha o que nomeava o Conselho da Fazenda, para 
conhecer de todas as fraudes concernentes á dita Saca da 
Moeda : manda o Príncipe Regente, nosso Senhor, que o 
Conselho da Fazenda Consulte, interpondo o seu parecer 
sobre a dita representação ; declarando qual era a juris­
dicçaõ do J uiz da Saca Moeda extincto; se aquelle 
Alvará foi revogado por este; e se o mesmo Juiz extincto 
foi authorisado por alguma ordem para naõ depender da 
licença determinada para o registo: manda, outro sim, 
que em quanto naõ subir, e se resolver a nova consulta, 

VOL. X V . No. 86. A 2 



i Política. 

se continue a dar licenças da Saca da Moeda para o 
Brazil, de que unicamente se tracta, da mesma sorte que 
ultimamente se practicava, mas sem necessidade de aviso 
para naõ continuar o prejuízo, que o commercio está 
sofFrendo com a demora desta consulta suspensiva. E 
ordena finalmente que o Conselho da Fazenda assim o 
fique entendendo, e execute. 

Palácio do Governo, em 17 de Junho, de 1815. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Portaria sobre Gratiflcaçoens Militares. 

Sendo necessário regular as gratificações, que devem 
competir aos Officiaes Empregados no Commando de 
Brigadas: manda o Príncipe Regente, nosso Senhor, que 
em ampliação ás Portarias de 13 de Septembro, e 8 de 
Novembro do anno passado, se observe do Io . de Julho 
próximo futuro em diante a resolução junta, assignada 
por D . Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de S. A. R., 
Secretario dos Negócios Estrangeiros, Guerra, e Marinha. 
—O mesmo Secretario o tenha assim entendido, e faça 
executar. 

Palácio do Governo, em 20 de Junho, de 1815. 
Com as Rubricas dos Governadores dos Reyno. 

Resolução. 
Das gratificações, que devem perceber os Officiaes Em­

pregados no Commando de Brigadas, além dos Soldos 
que lhes competirem pelos seus Postos, segundo as Regu­
lações de 13 de Septembro, e 8 de Novembro, de 1814. 

Sendo Brigadeiro - R!. 50.000 

Sendo Coronel, ou Tenente-coronel 40.000 
Estas gratificações sendo aunexas ao emprego, naõ 

poderão ser abonadas senaõ aos indivíduos, que estiverem 
effectivamente no exercício do referido commando.— 
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Nestas gratificações ficam attendidas as despezas de papel, 
e outras do expediente do mesmo commando. 

D. M I G U E L P E R E I R A F O R J A Z . 

Palácio do Governo, em 20 de Junho, de 1815. 

HESPANHA. 

Circular do Ministro da Guerra, sobre as Deserçoens da 
Tropa. 

Ao Capitão General da Guipuscoa, digo, na data de 
hoje o seguinte :— 

Informado El Rey, pela parte que V- Ex*. me dirigio 
com sua carta, de 14 do mez passado, da escandalosa de­
serção commettida pelos soldados do regimento de infan-
teria primeiro de Ibéria ao emprehender a sua marcha 
para o destino que determina a Real Ordem de 22 de 
Março ultimo, e nas vizinhanças da estrada, que vem de 
Victoria para Castella, abandonando as suas bandeiras a 
maior parte da força, apresentando-se alguns com despejo 
a seduzir os outros, e acontecendo nas vizinhanças de 
Rivalhosa insultar uma porção de paizanos, capitaneados 
por um que se dizia Alcaide, a um official que conduzia 
prezos três daquelles delinqüentes, ameaçando-o com 
armas, e obrigando-o a deixar fugir dous dos réos, cul-
pando-se na dita parte a condueta das justiças ; porque 
auxiliam, apoiam, e favorecem os desertores; tem S. M. 
resolvido que seja immediatamente extincto o dito regi­
mento de infanteria primeiro de Ibéria, destinando a sua 
força para um ou dous corpos dos que ficam existindo peio 
novo regulamento : que os seus Chefes e Officiaes passem 
também a Santonha, para que, formando o competente 
processo, para cujo efFeito nomeará V- Ex*., conforme a 
Ordenação, Fiscal e Secretario, sejaÕ julgados segundo a 
mesma ; pondo os ditos Chefes com toda a segurança em 
reclusão, como principalmente responsáveis pela disciplina 
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ão corpo; e que destaque V- Ex*. a força necessária da 
que tem ás suas ordens para buscar e prender os dictos 
desertores, a fim de que sejam do mesmo modo julgados 
conforme as leys militares. 

Igualmente manda S. M. que V Ex*. faça marchar um 
destacamento á povoaçaõ de Rivalhosa para auxiliar as 
determinações do Fiscal, pois como cooperadores os seus 
vezinhos da referida deserção ficam sujeitos á jurisdicçaõ 
militar, procedendo-se nesta intelligencia logo á prizaõ do 
Alcaide, e também do motor ou motores, que se descubri-
rem, passando-os a Santonha para que se possa formar e 
sentenciar a causa com uma promptidaõ e rapidez sem 
exemplo ; entendendo que, primeiro que tudo, auxiliará 
V. Ex*. o Fiscal com quanto quizer e pedir] dando-me 
V. Ex*. parte cada oito dias do estado da causa para o 
levar ao conhecimento de S. M. 

Em conseqüência do que, tendo-se dignado S. M. man­
dar se faça saber esta Real resolução nos Exércitos e Pro­
víncias, para que sirva de escarmento, e reprima simi-
lhantes delictos, o envio a V- Ex*. por ordem de S. M. 
para seu cumprimento, mandando se publique no exercito 
do seu commando na Ordem do Dia ás tropas, e por 
Edictos aos Povos. 

Deos guarde a V muitos annos. 
Madrid, 4 de Maio, de 1814. 

R E S T A B E L E C I M E N T O DOS JEZT7ITAS. 

Artigo communicado pela Secretaria de Estado e do 
Despacho de Graça e Justiça. 

Desde que, pela infinita e especial misericórdia de Deos 
nosso Senhor, para comigo e para com os meus muito leaes 
e amados vassallos, me vi no meio delles restuido ao glo­
rioso Throno de meus Maiores, saõ muitas e naõ interrom­
pidas até agora as representações, que me tem dirigido 
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Províncias, Cidades, Villas, e Lugares de meus Reynos, 
Arcebispos, Bispos, e outras pessoas ecclesiasticas e secu­
lares dos mesmos, de cuja lealdade, amor á sua pátria, e 
interesse verdadeiro, que tomam e tem tomado pela felici­
dade temporal e espiritual de meus vassallos, me tem dado 
illustres e claras provas, supplicando-me instante e enca-
recidamcnte fosse servido restabelecer em todos os meus* 
Domínios a Companhia de Jesus, representando-me as 
vantagens que disso haõ de tirar todos os meus vassallos, 
e excitando-me a seguir o exemplo de outros Soberanos 
da Europa que o tem feito em seus estados, e mui parti­
cularmente o de S. S., que naõ duvidou revogar o breve 
de Clemente X I V de 21 de Julho, de 1773, em que 
se extinguio a Ordem dos Regulares da Companhia de 
Jesus, expedindo a celebre Constituição de 21 de Agosto 
do anno passado : Sollicitudine omnium Ecclesiarum, &c. 

Em virtude de taó serias instâncias procurei tomar co­
nhecimento maior que o que tinha, sobre a falsidade das 
imputaçoes criminosas, que fizeram á Companhia de Jesus 
os émulos e inimigos, naõ só seus, porém mais propria­
mente da Santa Religião de Jesus Christo, primeira ley 
fundamental da minha Monarquia, que os meus glo­
riosos predecessores protegeram com tanto vigor e firmeza, 
desempenhando o titulo de Catholicos, que reconheceram 
e reconhecem todos os Soberanos, e eujo zelo e exemplo 
medito e desejo seguir com o auxilio que de Deos espero; 
e tendo chegado a convencer-me d'aquella falsidade, e de 
que os verdadeiros inimigos da Religião e dos Thronos 
eram os que tanto trabalharam e minaram com calumnias, 
zombarias, e motejos para desacreditar a Companhia de 
Jesus, dissolvella, e perseguir os seus innocentes Mem­
bros. Assim o tem provado a experiência; porque, se a 
Companhia acabou pelo triunfo da impiedade, do mesmo 
modo e pelo mesmo impulso se viram na triste epocha pas­
sada desapparecer muitos thronos; males que se naõ 
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poderiam ter realizado, existindo a Companhia, antemural 
inexpugnável da Religião Santa de Jesus Christo, cujos 
dogmas, preceitos, e conselhos saÕ os que só podem for­
mar taô dignos e esforçados vassallos como o tem mos­
trado ser os meus na minha ausência, com assombro geral 
do universo. Os mesmos inimigos da Companhia de 
Jesus, que mais descarada e sacriiegamente fallaram con­
tra ella, contra o seu sancto Fundador, contra o seu go­
verno interior e política, se viram obrigados a confessar, 
que se acreditou com rapidez, c a prudência admirável 
com que foi governada ; que produzio vantagens impor­
tantes na boa educação da mocidade posta a seu cuidado, 
pelo grande ardor com que se applicaram seus Membros 
ao estudo da Litteratura antiga, cujos esforços naõ con­
tribuirão pouco para os progressos da Bella Litteratura : 
que produzio hábeis Mestres em varias sciencias, podendo 
gloriar-se de ter tido maior numero de bons escritores que 
todas as outras Communidades Religiosas juntas: que no 
Novo Mundo exercitaram os seus talentos com mais cla­
reza e esplendor, e da maneira mais útil e benéfica para 
a humanidade : que os sonhados crimes eram commettidos 
por poucos: que o maior numero dos Jezuitas se occu-
pava no estudo das Sciencias, nas funcções da Religião, 
tendo por norma os princípios ordinários que separam os 
homens do vicio, e os conduzem á honestidade e á vir­
tude. Sem embargo de tudo, como o meu augusto Avô 
reservou era si os justos e graves motivos, que disse have­
rem obrigado a seu pezar o seu Real animo á providencia 
que tomou de expulsar de todos os seus Domínios os Je­
zuitas, e as outras que contém a Pragmatica-Sancçaõ de 
2 de Abril, de 1767, que forma a Ley 3 a . , livro Io., titulo 
26 da novíssima Recopilaçaõ; e como me consta a sua 
piedade, a sua sabedoria, a sua experiência na delicada 
e sublime arte de reynar; e como o negocio por sua na­
tureza, relações e transcendência devia ser tractado e 
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e examinado em o meu conselho, para que, com o seu pa­
recer, Eu podesse assegurar o acerto na sua resolução, en­
viei á sua ponderação, com diversas ordens, varias das ex­
pressadas instâncias, e naõ duvido que em seu compri­
mento me ha de aconselhar o melhor e mais conveniente á 
Minha Real Pessoa e Estado, e á felicidade temporal e 
espiritual dos meus vassallos. 

Com tudo, naõ podendo se quer recear, que o Conselho 
desconheça a necessidade e utilidade publica, que se ha de 
seguir do restabelecimento da Companhia de Jesus, c sen­
do actualmente mais vivas as supplicas, que se me fazem 
para este fim ; houve por bem mandar que se restabeleça 
a Religião dos Jezuitas por ora em todas as Cidades e 
Povoações que os tem pedido, sem embargo do que se 
acha ordenado na dita Real Pragmática Sancçaõ de 2 de 
Abril, de 1767, e em quantas leys e Reaes ordens depois 
delia se hajam expedido para seu cumprimento, que todas 
derogo, revogo, e annullo no que necessário for, para que 
tenha prompto, e cabal cumprimento o restabelecimento 
dos Collegios, Hospicios, Casas Professas e de Noviciado, 
Residências, e Missões estabelecidas nas referidas cidades 
e povoações que os houverem pedido ; mas sem prejuízo 
de estender o restabelecimento a todos os que houve em 
meus domínios, e de que assim os restabelecidos por este 
Decreto, como os que se habilitarem pela resolução que 
der a consulta do mesmo conselho, fiquem sujeitos ás leys 
e regras»que eu á vista delia houver por bem acordar, en­
caminhadas á maior gloria e prosperidade da Monarquia, 
bem como ao melhor regimen e governo da Companhia 
de Jesus, usando da protecçaõ que devo dar ás Ordens 
religiosas instituídas em meus Estados, e da suprema au-
thoridade econômica que o Todo-poderoso tem depositado 
em minhas maõs para a de meus vassallos, e respeito da 
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minha Coroa. Tello-heis entendido, e o commanicareis 
para seu cumprimento a quem competir. 

A. D. THOMAS MOYANO. 

Em Palácio, a 29 de Maio, de 1815. 

Decreto para o estabelecimento de Sociedades 
econômicas. 

El Rey nosso Senhor foi servido expedir o Decreto se­
guinte :— 

Convencido o meu Real animo dos bons eífeitos que em 
todos os tempos tem produzido era meus Reynos o estabe­
lecimento das Sociedades econômicas, e naõ menos dese-
joso de que os meus fieis vassallos tirem dellas todo o 
fructo, que promette taÕ patriótica instituição; hei por 
bem resolver como ponto geral o restabelecimento das di­
tas corporações. Porém considerando igualmente, que por 
muitas que sejaÕ as vantagens, que haÕ produzido, desde a 
sua primeira formação, naõ tem sido todas as que ao di­
ante poderiam esperar-se debaixo de um systema uniforme 
e constante, aperfeiçoado segundo as luzes já adquiridas 
com a experiência do passado, lie minha vontade que os 
ditos Corpos se governem para o futuro debaixo das se­
guintes regras, que servirão para sua conformidade e reu­
nião. 

1°. Era todas as Capitães do Reyno, onde naõ houvesse 
estabelecidas Sociedades Econômicas de Amigos do Paiz, 
se estabelecerão immediataraente, formando os seus Esta­
tutos, que conformarão com os que regem a Sociedade 
Matritense em tudo quanto as circumstancias particulares 
de alguma Província naõ exijam variação. 

2°. As Sociedades anteriormente estabelecidas nas Ca­
pitães de Província que se tiverem desfeito, ou decahidas 
durante as calamitosas circumstancias passadas, se ajunta-
raÕ ou restabelecerão de novo. 


